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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
Acrescenta o parágrafo único ao artigo 147 da

Constituição do Estado.
 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do § 3º do artigo
22 da Constituição do Estado, promulga a seguinte emenda ao texto constitucional:
 

 
 

          Artigo 1º – Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 147 da Constituição do Estado, com a
seguinte redação:
 
         “Artigo 147 – (...)
 
            Parágrafo único – Lei Organica e Estatuto disciplinarão a respeito de segurança urbana,
ressalvadas as competências do Estado e da União”. (NR)
 
          Artigo 2º – Esta emenda constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
           A segurança pública é um dever do Estado e um direito de todos. Atualmente, quando tratamos do
tema da segurança,  não resta dúvida de que a atuação conjunta dos órgãos federais,  estaduais e
municipais se mostra essencial para a proteção da população. Para tanto, a integração das forças de
segurança tem sido cada vez mais necessária e presente no dia a dia da sociedade.
 
         Nesse prisma, o Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso Extraordinário
608588,  decidiu  o  Tema 656,  com repercussão  geral,  exarando  relevantes  pontos  a  respeito  das
atribuições das Guardas Civis Municipais, no que tange ao papel desempenhado na segurança urbana.
 
            Diz a Tese do Supremo:
 
 
 

 “É constitucional, no âmbito dos municípios, o exercício de ações de segurança urbana
pelas Guardas Municipais, inclusive policiamento ostensivo e comunitário, respeitadas
as  atribuições  dos  demais  órgãos  de  segurança  pública  previstos  no  art.  144  da
Constituição  Federal  e  excluída  qualquer  atividade  de  polícia  judiciária,  sendo
submetidas ao controle externo da atividade policial pelo Ministério Público, nos termos
do artigo 129, inciso VII, da CF. Conforme o art. 144, § 8º, da Constituição Federal, as
leis municipais devem observar as normas gerais fixadas pelo Congresso Nacional”.
 
 
 

          A decisão do STF confirmou que as Guardas Civis Municipais integram o Sistema de Segurança
Pública, equiparando-as às demais forças policiais. No julgamento do recurso a Corte decidiu que as
guardas municipais podem exercer ações de segurança urbana, incluindo o policiamento ostensivo e
comunitário, conferindo às forças o direito à atuação mais efetiva na proteção da população e no combate
à criminalidade como, por exemplo: realizar prisões em flagrante ou agir diante de condutas lesivas a
pessoas,  bens  e  serviços.  Nessa  esteira,  a  decisão  do  Excelso  Tribunal  se  alinha  para  a
constitucionalidade da proposição de leis municipais que visam ampliar as atribuições das guardas no
tocante à segurança urbana. Também, ao julgar o caso, o Supremo destacou os limites à atuação das
Guardas Civis Municipais quanto à proibição ao exercício da investigação (atividade de polícia judiciária),
cujas atribuições permanecem com as polícias civis e federal  (competência do Estado e da União,
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respectivamente).
 
         Como é sabido, a Repercussão Geral serve de orientação para todas as instâncias do Judiciário em
casos semelhantes. Nesse diapasão, considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no
sentido de que as Guardas Civis Municipais podem atuar de forma mais efetiva na segurança urbana, em
consonância com as atribuições dos demais órgãos de segurança pública, mister a apresentação da
Proposta de Emenda Constitucional em tela, com o propósito de incluir o parágrafo único ao artigo 147 da
Constituição do Estado de São Paulo, de modo a possibilitar aos municípios, através do exercício do
devido processo legislativo adotarem as necessárias alterações em suas respectivas Leis Orgânicas e
Estatutos correspondentes, de modo a possibilitar o alinhamento ao entendimento do STF.
 
            Sendo assim, para ser garantida segurança jurídica ao tema, se revela salutar a propositura da
Proposta de Emenda Constitucional em tela.
 
            Os artigos 21, inciso I e 22, inciso I, da Constituição Estadual, dispõem, respectivamente:
 
 
 

“Artigo 21 – O processo legislativo compreende a elaboração de:
 
I – emenda à Constituição;
 
(...)”.
 
 
 
“Artigo 22 – A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
 
I – de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa;
 
(...)”.
 

 
 
            Ante o exposto, considerando a relevância da Proposta de Emenda Constitucional aqui submetida,
bem como tendo em vista que a matéria tratada atende os preceitos constitucionais e regimentais, trago à
apreciação dos Nobres Pares, pedindo o indispensável apoio e aprovação.
 
 
 

Sala das Sessões, em   /   /2025
 

 
 
 

Carla Morando - PSDB
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